
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 345, de 2018

Autoria: Senador Lindbergh Farias (PT/RJ)

Iniciativa:

Ementa:

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para
dispor sobre as normas especiais de tutela do trabalho para os empregados em condomínios residenciais ou comerciais.

Explicação da Ementa:

Propõe normas de tutela do trabalho de empregados em condomínios residenciais e
comerciais, com especial atenção ao ambiente, higiene e salubridade.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Trabalho e Emprego

12/07/2018

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 22/12/2022 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 65 de 2022

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senador Eduardo Lopes (encerrado em 25/01/2019 -
Encerramento de mandato)
Senador Eduardo Girão (encerrado em 13/05/2019 -
Redistribuição)
Senador Rogério Carvalho (encerrado em 22/12/2022 - )

Despacho:

12/07/2018 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

TRAMITAÇÃO

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

22/12/2022 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 345, de 2018

TRAMITAÇÃO

06/12/2022 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO AUDIÊNCIA PÚBLICASituação:

Em reunião realizada em 06/12/2022, a matéria foi retirada de pauta em virtude da aprovação do Requerimento nº 65, de 2022-
CAS, de autoria do Senador Luis Carlos Heinze, subscrito pelo Senador Eduardo Girão, que requer a realização de audiência
pública com o objetivo de instruir o Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2018.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação:

02/12/2022 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 32ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 06/12/2022.Ação:

29/11/2022 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 29/11/2022, a apreciação da matéria foi adiada.Ação:

28/11/2022 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebido Relatório reformulado pelo Senador Rogério Carvalho, com voto pela aprovação do Projeto e de três emendas que
apresenta.

Matéria constante da Pauta da 31ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 29/11/2022.

Ação:

25/11/2022 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 31ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 29/11/2022.Ação:

01/12/2021 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório do Senador Rogério Carvalho, com voto pela aprovação do Projeto e de três emendas que apresenta.Ação:

29/05/2019 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Rogério Carvalho, para emitir relatório.Ação:

13/05/2019 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo Senador Eduardo Girão, para redistribuição.Ação:
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TRAMITAÇÃO

08/05/2019 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Eduardo Girão, para emitir relatório.Ação:

30/01/2019 SF-SACAS - Secretaria de Apoio à Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando designação de Relatoria.Ação:

20/12/2018 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

07/08/2018 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Eduardo Lopes, para emitir relatório.
O processado da matéria permanecerá na Secretaria da Comissão, conforme o art. 6º da Instrução Normativa da Secretaria-Geral
da Mesa nº 4, de 2015.

Ação:

06/08/2018 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

Matéria aguardando designação de Relatoria.

Ação:

12/07/2018 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebido nesta data, na Secretaria da Comissão de Assuntos Sociais.

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 16/07/2018.
Último dia: 03/08/2018.

Ação:

12/07/2018 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
À CAS, em decisão terminativa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 223-227 - DSF nº 106

12/07/2018 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 16/07/2018 a 03/08/2018.
Perante a CAS.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

12/07/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº109, em 12/07/2018.Ação:

DOCUMENTOS

PLS 345/2018

12/07/2018Data:

Senador Lindbergh Farias (PT/RJ)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre
as normas especiais de tutela do trabalho para os empregados em condomínios residenciais ou comerciais.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

12/07/2018Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
À CAS, em decisão terminativa.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

01/12/2021Data:

Senador Rogério Carvalho (PT/SE)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório do Senador Rogério Carvalho, com voto pela aprovação do Projeto e de três emendas que apresenta.Ação Legislativa:

Normas especiais de tutela do trabalho para os empregados em condomínios residenciais ou comerciaisDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

28/11/2022Data:

Senador Rogério Carvalho (PT/SE)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido Relatório reformulado pelo Senador Rogério Carvalho, com voto pela aprovação do Projeto e de três emendas que
apresenta.

Matéria constante da Pauta da 31ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 29/11/2022.

Ação Legislativa:

Novo relatório ao PLS 345/2018Descrição/Ementa:

REQ 65/2022 - CAS

06/12/2022Data:

Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), Senador Eduardo Girão (PODEMOS/CE)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de
instruir o PLS 345/2018, que “altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, para dispor sobre as normas especiais de tutela do trabalho para os empregados em condomínios residenciais ou
comerciais”.

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Texto final da Comissão -

06/12/2022Data:

SenadorAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Em reunião realizada em 06/12/2022, a matéria foi retirada de pauta em virtude da aprovação do Requerimento nº 65, de 2022-
CAS, de autoria do Senador Luis Carlos Heinze, subscrito pelo Senador Eduardo Girão, que requer a realização de audiência
pública com o objetivo de instruir o Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2018.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação Legislativa:

Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de
instruir o PLS 345/2018, que “altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, para dispor sobre as normas especiais de tutela do trabalho para os empregados em condomínios residenciais ou
comerciais”.

Descrição/Ementa:
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